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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 949A/2007

Garça, 30 de novembro de 2007.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 084/2007

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa, o anexo Projeto de Lei nº 084/2007, através do qual estamos regulamentando a Criação do Conselho de Alimentação Escolar, revogando a Lei 3.033/1995 e suas alterações.

Tal modificação tem por motivo atender as normas da Resolução/FNDE/CD/Nº 32, de 10 de agosto de 2006, que trata da execução do Programa Nacional de alimentação Escolar –PNAE, e também organizar as várias modificações ocorridas na lei anterior, concentrando-as em apenas um texto de lei.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54, da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 115/2007

CRIA O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

CAPÍTULO I

Da Finalidade
Art. 1º Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar com a finalidade de assessorar o Governo Municipal na execução do programa de assistência e educação alimentar junto aos estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensino fundamental mantidos pelo Município, motivando a participação de órgãos públicos e da comunidade na consecução de seus objetivos, competindo-lhe especificamente:
I. Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE;

II.  Acompanhar e monitorar a aquisição dos produtos adquiridos para o PNAE, zelando pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, até o recebimento da refeição pelos escolares;

III. Orientar sobre o armazenamento dos gêneros alimentícios, seja em depósitos da Entidade Executora e/ou das escolas;

IV. Comunicar à EE a ocorrência de irregularidades em relação aos gêneros alimentícios, tais como: vencimento do prazo de validade, deterioração, desvios e furtos, dentre outros, para que sejam tomadas as devidas providências;

V. Divulgar em locais públicos os recursos financeiros do PNAE transferidos à EE;

VI. Acompanhar a execução físico-financeira do Programa, zelando pela sua melhor aplicabilidade;

VII. Comunicar ao FNDE e ao Ministério Público Federal qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, em especial aquelas de que tratam os incisos II a IV do artigo 25 da Resolução/FNDE/CD/Nº 32, de 10 de agosto de 2006, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

VIII. Receber e analisar a prestação de contas do PNAE enviada pela Entidade Executora, remetendo ao FNDE, posteriormente, apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira com parecer conclusivo (Anexo I da Resolução/FNDE/CD/Nº 32 de 10 de agosto de 2006), o qual deverá ser elaborado, observando o “Roteiro para Elaboração do Parecer Conclusivo do CAE”, acompanhado do extrato bancário da conta específica do programa;

IX. Fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado.

Parágrafo único. A execução das proposições estabelecidas pelo Conselho de Alimentação Escolar ficará a cargo do órgão de educação do Município.

CAPÍTULO II
Da composição do Conselho

Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, terá a seguinte composição:
I. 01 (um) representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal; 

II. 01 (um) representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal;

III. 02 (dois) representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão da classe;

IV. 02 (dois) representantes de pais e alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares;

V. 01 (um) representante de outro segmento da sociedade local.

§ 1º Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria representada. 
§ 2º A nomeação dos membros do CAE será feita por Decreto do Prefeito Municipal, sendo o mandato de 02 (dois) anos, com direito a recondução uma única vez.
§ 3º  O Presidente do Conselho permanecerá como tal durante o tempo que durar sua função como dirigente do órgão de educação;

§ 4º Os representantes referidos neste artigo serão indicados por suas entidades para nomeação do Prefeito Municipal.

§ 5º No caso de ocorrência de vaga, o novo membro designado deverá completar o mandato do substituído.

§ 6º O Conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á, ordinariamente, com a presença da maioria dos seus membros, trimestralmente e extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente, mediante solicitação de pelo menos um terço de seus membros.

§ 7º Ficará extinto o mandato do membro que deixar de comparecer, sem justificação, a 3 (três) reuniões consecutivas do Conselho, ou a 4 (quatro) alternadas.

§ 8º Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho oficiará ao Prefeito Municipal para que proceda ao preenchimento da vaga.

Art. 3º O Vice-Presidente do Conselho será escolhido por seus pares para um mandato de 2 (dois) anos que poderá ser renovado.

Art. 4º O exercício do mandato de Conselheiro será gratuito e constituirá serviço público relevante.

Art. 5º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Art. 6º  O Programa de Alimentação Escolar será executado com:
I. Recursos próprios do Município consignados no orçamento anual;
II. Recursos transferidos pela União e pelo Estado;
III. Recursos financeiros ou de produtos doados por entidades particulares, instituições estrangeiras ou internacionais.

Art. 7º O Regimento Interno do Conselho será baixado pelo Prefeito Municipal no prazo de 30 (trinta) dias após a entrada em vigência da presente Lei.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs  3.033/1995, 3.420/2000 e 4.147/2007.
Garça, 30 de novembro de 2007.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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